
 

Nota de Esclarecimento aos médicos, gestores na área da Saúde e à população 

sobre o Profissional Legalmente Habilitado para atuar na Área de 

Densitometria Óssea. 

I) O profissional legalmente habilitado para atuar como especialista em Densitometria Óssea, trata-

se daquele com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) registrado no CRM, ou seja, médico 

possuidor do título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem ou Certificado de 

Área de Atuação em Densitometria Óssea, emitido pela AMB. O RQE, identifica o profissional 

médico com formação acadêmico-científica adequada e apto a exercer a especialidade com ética, 

responsabilidade e competência. Os critérios, aqui estabelecidos, estão de acordo com as 

exigências estabelecidas no convênio firmado entre o Conselho Federal de Medicina (CFM), a 

Associação Médica Brasileira (AMB) e a Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) (2002); 

com a Normativa de Regulamentação do Exame de Suficiência para Titulação de Especialista ou 

Certificação de Área de Atuação da AMB (2016) e seu adendo (Portaria AMB nº 002/2020).  

II) A Associação Médica Brasileira (AMB), o Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR) e a Associação 

Brasileira de Avaliação Óssea e Osteometabolismo (ABRASSO) vem à presença dos médicos, 

gestores na área da saúde e à público esclarecer sobre quem são os médicos especialistas nesta 

área. 

• Médicos Especialistas em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, emitido pelo CBR/AMB e 

ou  cópia digitalizada da via original da declaração de aprovação; ou Certificado da Residência 

Médica oficial da CNRM, registrado como Especialista no CRM; 

• Médicos com Certificado de Área de Atuação em Densitometria Óssea, especialistas nas 

seguintes áreas. 

• Endocrinologia e Metabologia, emitido pela SBEM/AMB e/ou cópia digitalizada da via 

original da declaração de aprovação; ou Certificado da Residência Médica oficial da CNRM, 

registrado como Especialista no CRM da respectiva jurisdição; 

• Reumatologia, emitido pela SBR/AMB ou cópia digitalizada da via original da declaração 

de aprovação; ou Certificado da Residência Médica oficial da CNRM, registrado como 

Especialista no CRM da respectiva jurisdição; 

• Ginecologia e Obstetrícia, emitido pela FEBRASGO/CBR/AMB ou cópia digitalizada da via 

original da declaração de aprovação; ou Certificado da Residência Médica oficial da CNRM, 

registrado como Especialista no CRM da respectiva jurisdição; 

• Medicina Nuclear, emitido pelo SBMN/AMB ou cópia digitalizada da via original da 

declaração de aprovação; ou Certificado da Residência Médica oficial da CNRM, registrado 

como Especialista no CRM da respectiva jurisdição; 

• Ortopedia e Traumatologia, emitido pela SBOT/AMB ou cópia digitalizada da via original 

da declaração de aprovação; ou Certificado da Residência Médica oficial da CNRM, 

registrado como Especialista no CRM da respectiva jurisdição; 
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